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JUSTIFICÂTIVA

DA 
'USÍIFICArIVA.

considerando em virtude de funcionar o CRAM - Centro de Referência de Atendimento a Mulher

e a Procuradoria Especial da Mulher deste Município'

Considerando a necessidade de não termos local para esse fim, visando beneficia-r os

Ãuni.ip"r, com qualidade de atendimento e adequação específica, O Centro de Referên_cia

deve exeicer o papel de articulador das instituições e serviços governamentais e não-

governamentais que integra a Rede de Atendimento. Assim, os centros de Referência devem,

ãlém de prestar o acolhimento e atendimento da mulher em situação de violência, monitorar

e acompanhar as ações desenvolvidas pelas instituições que compõem a Rede'

Considerando que no momênto o imóvel é a melhor opção, Por não haver prédio próprio da

prefeitura pa;a funcionamento do Centros de Referência que são espaços de

âcolhimentoTatendimento psicológico e social, orientação e encaminhamento jurídico em

i,tr"iáo O" ,tofancia, que àerám 
"proporcionar' o atendimento e o acolhimento necessários à

iup"i"çao de situação àe violência, contribuindo para o fortalecimento da mulher e o resgate

ãã'suáãoaounia 1úorma récnica áe Padronização - centro de Referência de Atendimento à

Mulher, SPM:2006).

Considerando, que estamos lidando com locação de jmóvel para beneficio indireto da

Administraçãá pública, tendo em vista que se trata de imóvel a ser utilizado por particular.

versa o presente auto sobre dispensa de licitação para locação de imóvel pela secretaria de

Administrâção, local de funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifestação

A dispensa de licitação, no caso do dispositivo citado, resultâ da impossibilidade de o intêresse

p,iúrilÀ r". rãtirt"ità ai.aués de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características

do imóvel são relêvantes, de modo que â prefêitura não tem outra escolha'

Prossegue Marçal Justen Filho, em sua obra já citada, pág 24O,lecionando que a contratação

depende de três requisitos, verbis:

A) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas da prefeitura;

bi adequação de um determinado imóvel para satisfação do intêresse público específico;

cj compatibitioade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado'

No mesmo sentido manifesta-se lorge ulisses lacoby Fernandes, em seu livro contratação

direta sêm licitação, 5" ed., Ed. Brasília lurídica, pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para
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o Município de Pacatuba, através da secretária de- Administração, ve--a-b-r[=o- pl"-*.l::
Drocesso admtnistrativo de DISPENSA DÉ UCITAçÃO, objetivando a LOCAÇAO DE UM

iuóvir oE PRoPRTEDADE DO LOC^DOR, STTUADO NA RUA LEANORO MACTEL No06s

érrrr-rnO, pÀcnrugn/Se através da pessoa física do (a) Sr. (a) MANoEL lNACIo, destinado

ao funcionamento do CRAM - Centro de Referência de Atendimento à Mulher e a Procuradoria

Especial da Mulher, conforme as cláusulas e condições estabelecidas pelas partes no Contrato

;;'";;;" processo em epígrafe nos motdes das Leis Federais No. 8.666/93 (Licitações e

Contratos da Ad ministração Pública).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores'
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a dispensa de licitação, na hipótese em comento: necessidade de instalação e localização
condicionando a escolha, âtendimento das finalidades precípuas da Prefeitura I"lunicipal,
avaliação prévia e compatibilidade de preços.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

O valor contratado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imóveis da
cidade, conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conforme avaliação
feita previamente.

CONCLUSAO

Esta Secretaria de Administração formula a presente IUSTIFICATIVA para opinar
favoravelmente à celebração da despesa sem a exigência do prévio processo licitatório, ex vi
do Att.24, inciso X, do Diploma Legal alhures referenciado.

A presente dispensa de licitação perfaz um valor global de 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais - a ser pago o valor mensal de R$ 1.20O,0O (hum mil duzentos reais) pelo período
de ate 31 de Dezembro de 2024.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotação
orçamentária:

Neste contexto, submetemos à apreciação da Senhora Prefeita Municipal a presente
JUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação,
na forma do Art. 13, inciso xII, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para
eficácia deste ato.

Pacatuba/Se, 15 de Dezembro de 2023.

Monf s Inácio
Secretário Mu de administração
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Manuella Almeida Martins
Souza
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UOt 27Oo2 - secretaria Municipal de Administração
PA: 2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
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A PGM, para apreciação.


